
i _ç;:St'-
s.JFfï*ü6.

i:)jtq{fflqryrq-1.i
., í2r:l .ili

. . !ì.arjfj!:-14l 1

PROJETO DE RESOLUçÃO LEGTSLATTVA poiS12g13.

Autor: Deputado StruESrO CAMPOS
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DISPOE sobre acesso do ex deputado(a)
e seus dependenfes aos seryiços do setor
médico da Assembleia Legislativa do
estado Amazonas.

A MESA DIRETO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, na forma que estabelece o artigo 17, l, a da Resolução Legislativa
no469, de'19 de março de2010-Regimento lnterno, faz saber aos que a presente
virem que promulga a seguinte:

RESOLUçÃO IeCtSLAT|VA:

Art. 1o - Fica instituído o acesso a.', ex-deputado(a) e seus dependentes

aos serviços do setor médico da Assembleia Legislativa.

51'Esta Resolução Legislativa tem por objetivo facilitar o acesso às

consultas e serviços nas dependências do setor médico.

Art. 20- Está lei entra em vigor na data de sua publicação
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a Comissão de Geodiversidade,Recursos Hídricos, Minas, Gás e
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

JUSTIFICATIVA

Esta proposição visa atender a reividindicação dos ex-deputado (a)s e seus

dependentes quanto ao acesso ao setor medico desta Casa Legislativa.

De acordo com a Constituição Federal de 1988, saúde é um direito de todos
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doenças e de outros agravos, o acesso universal e às ações e
serviços para a sua promoção , proteção e recuperação.

lnsta destacar, que este Projeto de Resolução propõe acesso do ex
deputado(a) e seus dependentes aos serviços do setor médico ,cuja os serviços
tenha relevância, como direito fundamental, o direito à saúde implica também na
garantia ampla de qualidade de vida, em associação a outros direitos básicos.

Desta forma, esta Casa Legislativa terá a oportunidade de contribuir para um

tratamento com maior respeito e dignidade junto aos ex-deputado(a)s e seus

dependentes.

Ante o exposto, pugno pelo apoio dos nobres pares para sua aprovação

Sala das SessÕes da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas,
aos 11 dias do mês de dezembro de 2018.
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